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T E R V E N T O R I A F E D E R A L 
SfiCRETÒ-LEI N. IS.m DE 13 DK NOVEMBRO DE 

1943 

Dispõe «obre permuta de imóveis. 
O I N T E R V E N T O a NO ESTADO DE ÓAO PAULO, Ha 

eoníormiaaue ao aisposto no are. e.o, a. íV, 0Q aecreto-
tei n. 1.202, de S ae abril de 1939, e nos termos aa Ke-
tolucáo n. 1.776, do 19«*» do Conselüo Administrativo ao 
Estado, 

DECiiETA; : ' 
Artigo x.n — íica a Fazenda do Estado autorizada 

ft peumuvar um terreno ü« sua piopnedaae por outro de 
proprieuaae do sr. Ottoni Correa e sua muuier, necessá
rio aos melhoramentos na variante taatao-aanta Ernes
tina, aa Estrada üõ Ferro Araraquara, imóveis ' esses cons
tantes de: 

a> — imóvel pertencente a Fazenda do Estado: 
— um terreno com a area de a.ial msi uiovel mil, 

cento e vinte e um metiros quacrauos), com uma casa para 
portador e um precuo para esmyao, residência e arma-
sem, e quo ttm as seguintes IUVJSUS e conixouteçoes: — 
principiam no ponto A , siLuaao wore uma normal a ss-
guerua e distante Là ms. <quinze metros; do eixo aa l i 
ana principal e centro,aa estação ae tfimeuta bueno. Lio 
ponto A seguem por uma reta paraieia ao eixo ua limia 
principal, no sentido ae Cimenta Bueno — Lwor&üa, acé 
0 pu**t,u p, ua UÍSW.IIUI^ ae, lua ms. acento e s e s a e u t a me
tros); no ponto B, iazem uma deilexao para a oireita, ce 
fly, segmnuo por uma reia ate o ponuo V, na distancia de 
1 ms. «.cinco metros); no ponto O, tazem uma ueiiexâo 
para a esquerda, ae yu°, segumao por uma reta ate o pon
to u, na uístancia de 30ins. trinta metrosj; ao ponto D, 
seguem por uma curva a direita, ae iSti.fa ms. vcenw> e 
(rinta e seis metros ,e setenta e cinco centímetros) ae raio, 
ÍL^wiiiQ fim uiiüuuüiciinj tuiLçiiur, ate o puuto tí, na dis-
tanvia ae 12 ms. tuose meuo&>; no ponxo £, lazem uma 
deuexão pana a direita, de ay, seguinao por uma reta ate 
t> ponto F, na distancia ae 2U ms. t vinte metros;; no pon
to F, fazem uma deflexão para a direita, de 9v, seguindo 
pur Ui i i^ L U I V U tv Eü^uciud, ua ilu/ia 'ms. (cento e atásseis 
metros e setenta e cnico cenumetrosj de raio, até o pon-
y> G, na distância de 10 ms. (dez metros); do p-jnto G, 
leguem por uma tangente à curva anterior até Ü ponto 
b, iuí u-^^iiuã. oe ms. acento e sessenta :uetros); ao 
pDnu) ü, lazem uma aeuexão para a esqueroa, ae SUU, se
guindo por uma reta.até o ponto I , na distancia ae 20 ms. 
(vime i i ieu 'u^; ao ponto ±t xazem uma aeiiexão patra a 
direita, de yo u , seguindo por uma reta í.tè o ponto J , na 
distancia de 60 ms. (sessenta metros); do ponto J, fazem 
uma oeflexao para a direita, de yt^, segumuo por uma re
la ató o ponto K, na distância de 10 ms. taez meti os}; do 
ponco lazem uma detlexâo para a esquerda, de 9QU, se
guindo por uma reta até o ponco L, na distância de 42 ma. 
(quaiema e nois metros); no ponto L, fazem uma deflexão 
para a direita, de 90°, seguinao pór uma reta até o ponto 
fcf, na distancia de 10 ms. (aez metros); no ponto M la
cem uma deflexão para a esqueraa, de 90°, seguindo por 
uma reta até o ponto N, na distância de 15 ms. (quin
ze metros); no ponto N, fazem uma deflexão para a di
reita, de 33° 30', seguindo por uma reta atô . ponn O, na 
distância de 49 ms .(quarenta e nove metros); no ponto 
O, fazem uma deflexão para a direita, de 153°, seguindo 
por uma curva, à esquerda, de 292 ms. (duzentos e noven
ta e dois metros)de ráío, ate o ponto P, na distância de 
J4.25 ms. (trinta e quatro metros e vinte e cinco centí
metros); no ponto P, seguem por uma reta tangente à, cur
va anterior, até c ponto A, de partida, na distância de .. 
M ms. «.noventa e quatro metros). Esto terreno faz divisa 
pelo face NO, com a EstrEda de Feno Araraquara e pelas 
demais faces com o permutante, Ottoni Corrêa, tudo de 
acordo com a planta rubricada pelo Secretário de. Viação 
e. Obras Públicas. 

b) Imóvel pertencente ao sr-, Ottoni Corrêa e sua mu
lher: 

— um terreno com a área de 9.121 m2 (nove mil, cen
to e vinte e um metros quadrados), 'com uma casa de 
madeira e uma casa para a turma, e que tem as seguin
tes divisas e confrontações: principiam no ponto A, si
tuado sobre uma normal á direita e distante 10 m. (dez 
metros) do eixo da linha principal, (variante construída 
em 1942), no km. 44 - j - 323,60 m. No ponto A, faaem, 
com a normal, uma deflexão para a esquerda, de '23<>3Q', 
«guindo por uma reta, até o ponto B, canto do curral, 
na distancia de 67,50 m. (sessenta^e sete metros e cin
quenta centímetros); no ponto B, fazem unia deflexão 
para a direita, de 22o 30' seguindo por uma reta, que é 
uma das faces do curral, até o ponto O, na distância de J 
15 m. (quinze metros); no ponto C, fazem uma defle„ 
Ião, para a esquerda, de 15o 14', seguindo por uma reta 
até o ponto D, na distância de'30,30 ta/- (trinta metros 
e trinta centímetros) ; no ponto D, fazem uma' deflexão 
para a esquerda, de 90°, seguindo por uma reta até o 
ponto E, na distância de 106,25 m. (cento e seis,metros 
« vinte e cinco centímetros) ; no ponto E, fazem uma de
flexão para a esquerda; de 90°, seguindo por uma reta até 
o ponto F, na distância de 63 m. (sessenta e três me
tros); no ponto F, fazem uma deflexão para aesquerda, 
de 90°, seguindo por uma reta até o ponto G, na distân
cia de 40,25 m. (quarenta metros e vinte e cinco centí
metros) ; no ponto G, f a 2 e m uma deflexão para a direi-
la. de 82» 38', seguindo por Uma reta até o ponto H, si

tuado na cerca de divisa da Estrada de Ferro Araraqua
ra e na distância de 29,25 m. (vinte e nove metros e vin, 
te e cinco centímetros); no ponto H, fazem uma defle- [ 
xâo para a esquerda, de 66» 24', seguindo por uma reta 
ao longo da cerca de divisa da Estrada de Ferro Arara
quara e paralela ao eixo da linha principal até o pon
to A, de partida, na distancia de 70 m. (setenta metros). 
Este terreno faz divisa, pela face AH, com a Estrada dti 
ferro Araraquara e pelas demais faces, com o permu
tante, Ottoni Corrêa, tudo de acordo com a planta ru
bricada pelo Secretário da Viação e Obras Públicas. " 

" Artigo 2.0 — As despesas com a execução do pre
sente decreto-lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Artigo 3.o — Este decretoJei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
de novembro de 1943. 

FERNANDO COSTA. 
Francisco Gayotto, 

Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Se
cretaria da Interventoria, aos 19 üe novembro de 1943. 

Victor Caruso. 
Diretor Geral Subst. 

i 
DECRETO-LEI N . 13675, DE 19 DE NOVEMBRO DE 19« í 

Dispõe sobre desapropriação de imóveis e 
i servidões. . 

O INTERVENTOR FEDERAL DO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no artigo 6.o, n. IV. 
do úecielo-lei n. 1,202, de 8 de abril de 1939, e nos termos 
da Resolução n, 1.700, de 1043, do Conselho A&ninistra-
tivo do Estado, 

Decreta; 

Artigo l.o — Ficam declaraaas de utilidade pública, 
a-flm-de ser adquiridas pe'a Fazenda do Estado, me
diante desapropriação judicial ou por via amigável, as 
áreas de terreno e servidões abaixo caracterizadas, si
tuadas no município e comarca de Tatuí, necessárias aos 
serviços de abastecimento de água' à estação de Santa Ade
laide, no Km. 172-1-086 do Ramal de Itararé, da Estrada 
de Ferro Sorocabana, a saber: 

a) um terreno de forma irregurar, à margem esquer
da do ribeirão Lageado, com a superfície de 460 ma (qua
trocentos e sessenta metros quadrados), que consta per
tencer a Vicente Gonçalves de Barros, onde a Fazenda do 
Estado, por força da escritura de 30 de janeiro de 1930 
adquiriu" a servidão de tirada de água, com os seguintes 
limites e confrontações: começam as divisas dessa área 
em um ponto (A) à margem esquerda do ribeirão do La
geado, subindo pelo mesmo, dividindo com Thòmaz Gue
des, na extensão de 41 m (quarenta e um metros) até 
(D) onde defletem à direita seguindo a NW 63° 15' por 
14,20 m (quatorze metros e vinte centímetros) até (C) on
de defietem 90° à direita e seguem a NE 26° 45' e 40 m 
(quarenta metros) até (B) um ponto onde defletem à 
direita seguindo a SE 63° 15' até a margem do ribeirão do 
Lageado (A) onde começaram, dividindo até aí com, o 
próprio transmitente; 

b) um terreno de forma irregular à margem direita do 
ribeirão Lageado, com a superfície de 540 m2 (quinhentos 
e quarenta metros quadrados) e o respectivo acessório de 
água, respeitadas as sobras legais, que consta pertencer a 
Tnomaz Guedes Pinto de Mello, com os seguintes limites 
e confrontações: começam as divisas desta área em um 
ponto (A) a margem direita do ribeirão, seguindo a 6E 
63° 15' e 15.20 m (quinze metros e vinte centímetros) até 
onde defletem à direita 90a seguindo a sw 26° 45' e 40 «!• 
(quarenta metros) até ÍÈ); defletem novamente 90° á 
direita seguindo a NW fi3° 15' e 1&2G m (dez metros e 
vinte centímetros) até.a margem do ribeirão (D) divi
dindo até ai com o próprio transmitente; dai seguem pelo 
ribeirão abaixo até o ponto- de partida (A) na extensão 
de 41 m (quarenta e um metros) dividindo com Vicente 
Gonçalves de Barros, sucessor de João Gomes da Silva; 

c) servidão de passagem de encanamentos por uma 
faixa de terreno de 2m (dois metros) de largura por 744 
m (setecentos e quarenta e quatro metros) de extnsão, 
através do imóvel que consta pertencer a Thqmaz Guedes 
Pinto de Melo, desde o ponto A, referido no item anterior, 
até os terrenos que consta pertencerem a Afonso Favlerl, 
no ribeirão Lageado; 

d) servidão de passagem de encanamentos por uma 
faixa de terreno de 2 m (dois metros) de largura por 199 
m (cento e noventa e nove metros) de extensão, através 
o imóvel que consta pertencer ao Cónego Dr. João Corrêa 
de Carvalho, desde os terrenos que consta pertencerem a 
Afonso Favieri até os de propriedade da Fazenda do Es
tado (Estrada de Ferro Sorocabana), estação de Santa 
Adelaide. 

Artigo 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto-lei correrão por conta da verba 363, consignação 
n. 1 — Material Permanente, do orçamento. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrara em vigor na 
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data de sua publicação, revogadas as disposiçôa» «cu 
contrária 

Palácio do Governo no Estado de São Paulo, aot 10 
de novembro de 1943. 

FERNANDO COSTA ' 
Francisco Gayotto. 

.. publicado na Diretoria Geral do. Expediente da Emen
taria, da Interventoria, aos 19 de novembro de 1943. 

Victor Caruso — Diretor Gerai Subst 

DECRETO-LEI N. 13.676. DE 19 DI 
NOVEMBRO DE 1343 

D is i>õ e sobre desapropriação õm Jmovcte. . 
„ O INTERVENTOR FEpERA_L DO ESTADO DB 
SAO PAULO, na coniormidaüe do disDosto nó arí. 6.0, 
n. IV, do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1838, e 
nos termos da Resolusão n. l.lül. dje 1943» do Conselho 
Administrativo do Estaad, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Ficam declaradas de utilldad» púbUca, 

a_tim-üe ser adquiridas Dela Fazenda do Estado, median, 
te desapropriação judicial ou por via amigável, nove 
faixas de terreno de forma írresuiar, descritas nas plan
tas abaixo mencionadas, dtevioameníe rubricadas pelo 
Secretário da Viação e Obras Públicas, com a superfí
cie total de 195.2S8 m2. (cento e noventa e cinco mH, 
duzentos e noventa e oito metros quadrados), situadas 
nó distrito, município e comarca de itú, destinadas aos 
serviços do Ramal de Lenha de d. Catarina, da Estra
da de Ferro Sorocabana, a üartir do km. 90-1-357 da 
linha Ituana. a saber: 

1 — uma faixa d'e terreno com a área de 76.138 vai-
(setenta e seis mil. cento e trinta e oito metros auadra-
dos) situada entre as estacas 5-1-5,00 e 19&_|_10,00 da 
locação, aue consta pertencer a Francisco Doraiiíicci e 
descrita na manta IMO. 392; 

2 — uma faixa de terreno com a área de 53.520 
m2 (cinauenta e três mil, quinhentos e vinte me£ros 
Quadrados), situada entre as estacas 195_!_10,OO e . . . . 
327-1-2,00 da locação, aue consta pertencer a Joio Faria 
e descrita na nlanta IMC. 393: 

3 — uma faixa de terreno com a área de 6.490 m3 
(seis mil, Quatrocentos e noventa metros auadrados)., si
tuada entre as estacas 100-1-3.00 e S9-LÍ.«30 da locação, 
aue consta nertencer a João .Faria e descrita na plan, 
ta IMC. 642: 

4 — uma faixa de terreno com a área de 23.430 
m2. (vinte e três mil, quai.rocen.tos e vinte metros aua
drados). situada entre as estacas 89-1-9.00 e 51_I-1S,00 
da locação aue consta pertencer a Antonio João Evan
gelista, e descrita na planta IMCI 641: , 

5 — uma faixa de terreno com a área de 2.330 m3, 
(dois mil, trezentos e trinta metros quaaraüos), situa
da entre as estacas 51-1-16,00 e 49-1-0,00 da locação, que 
consta pertencer a Flamínio Silva Barboza e descrita 
na plante IMO. 640: 

6 — uma faixa de terreno com a área de 15.960 
m2 (quinze mil novecentos e sessenta metros quadrados), 
situada entre as estacas 49-1-0.00 e 22-|_4,&o da locação, 
aue consta pertencer a Honorato Roüngues Arruda 
Neto e descrita na planta IMC. 639: 

7 — uma faixa de terreno com a área de 4.790 m i 
(auatro mil, setecentos e noventa metros auadrados), 
situada entre as estacas 22-1.1,00 e 13-1-14,00 da locação, 
aue consta pertencer a Joaauim Gonzaga Arruda Sobri
nho e descrita na planta TMc. 638: 

8 — uma faixa de terreno com a area de 2.790 m?. 
(dois mil. setecentos e noventa metros quadrados), si
tuada entre as estacas 13-1-14 e 9.1-4,00: ü2_l-4,5Q e 
22-1-1.00 da locação, cue consta pertencer a Joaauim 
Silveira Arruda e descrita na planta IMC. 637: 

3 — uma ?aixa dé terreno com a área de 9.860 m2. 
inove mil. oiteentos e sessenta metros quadrados), sí_ 
tuada entre as estacas SM-4 00 e 0-1-0,00: 0,00 e 7.1-10,00 
da locação, oue consta pertencer 9 Joaauim Rodrigues. 
Arruda e descrita na «Janta IMO. 676. 

Artigo 2.0 — As despesag com a execução do pre. 
sente decreto-lei correrão por conta da verba 253 con
signação n 1. "Material Permanente", do orçamento. 

Artigo 3.0 — Este decreto-lei entrará em "vigor na 
dst*, de sua nublicação. revogadas as disposições em con--
trãrlo.. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
de novembro de 1943. 

FERNANDO COSTA. 
Francisco Gayotto. 

Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Se
cretaria da Interventoria. aos 19 de novembro de 1843, 

Victor Caruso. 
Diretor Geral Subst. 
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